
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO14.0 0i67 
Declara Estado de Calamidade Pública no 

Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as chuvas torrenciais e intermitentes que se abateram 

em toda a região de Umuarama, 

CONSIDERANDO que, em conseque.ncia disso,a totalidade das estradas 

vicinais foram seriamente danificadas, tornando-se intransitãveis a veículos 

de todo tipo, bem como a destruição total e parcial das pontes do Município, 

principalmente as que ligam os bairros residenciais perifericos, 

CONSIDERANDO que, inúmeras casas desabaram, deixando desabrigadas 

centenas de famílias. 

CONSIDERANDO finalmente que, vãrios aterros romperam e barreiras 

nas encostas ameaçam ruir, colocando em risco a integridade física de 

famílias residentes •nas proximidades. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarado Estado de Calamidade Pública em todo o 

Município de Umuarama. 

Art. 22. Ficam atribuídos poderes especiais ãs Unidades 
_ 	 . 

Administrativas, para requisitar-funcionãrios, materiais e veículos da 

Municipalidade que se fizerem necessãrios ao atendimento de emerdencia. 
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Art. 32. Ficam díàp'eddadás'astrealifaçoesi d& licitações nos 

termos do Decreto-Lei Federal n2 2300 para •as aquisições emerganciais 
V 	Cl 

para atender as despesas decorrentes dos trabalhos visando a 

normalização da situação. 

Art.' 	RévogaML'àeSS'dispOsiçõeá -kin- oktrarió 

• 4 	 • 	 4 4 	 : 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 1992.' 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de -Administraçao 
-“, • 
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